
 

 

 
EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 00002/2025 
(Processo Administrativo N° 250224CD00002 ) 

 
Chamada Pública N° 00002/2025 , para Aquisição de Gêneros da Agricultura Familiar e 
do Empreendedor Familiar Rural no âmbito do Programa de Nacional de Alimentação 
Escolar/PNAE,  conforme §1° do art.14 da Lei n.° 11.947/2009 e resoluções do FNDE 
relativas ao PNAE. 
 
O MUNICÍPIO DE MARIZÓPOLIS, ESTADO DE PARAIBA, com sede administrativa na Rua 
João Vicente de Almeida, SN - Edilson Alves - Marizópolis - PB, CNPJ nº 
01.612.941/0001-49, neste ato representada pelo Prefeito Lucas Gonçalves Braga, 
Brasileiro, Casado, Arquiteto, residente e domiciliado na Rua João Vicente de Almeida, 
SN - Edilson Alves Silva - Marizópolis - PB, CPF nº 009.910.544-66, Carteira de 
Identidade nº 2631985 SSP/PB, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o 
disposto no art. 14, da Lei n° 11.947/2009 e nas resoluções FNDE relativas ao PNAE, 
através do secretario de Educação, vem realizar a Chamada Pública para aquisição de 
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinado ao atendimento do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de 2025. 
Os interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão 
apresentar a documentação para habilitação e Proposta de Venda no período de 

13/03/2025 a 09/04/2025, das 08:00 às 16:00 horas, na sede da 

Secretaria de Educação, localizada no endereço Rua João Vicente de Almeida, SN - 
Edilson Alves Silva - Marizópolis – PB. 
A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 

na data 10/04/2025 as 09:00 e registrada em ata após o término do prazo de 
apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado 02 dias após o prazo 
da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 dias o(s) selecionado(s) 
será(ao) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

 
 

1-DO OBJETO 
O objeto da presente Chamada Pública é a Aquisição de gêneros da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural no âmbito do Programa de Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE,  conforme §1° do art.14 da Lei n.° 11.947/2009 e resoluções 
do FNDE relativas ao PNAE, conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 

 
 
 
 

 
 
 
 



 

 

 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Abóbora, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 600 R$:4,63 R$:2.778,00 

2 

Alface, aparência fresca e sã, 
colhido ao atingir grau de 
evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, 
parasitos ou larvas e resíduos 
de defensivos agrícolas. 

UND 4000 R$:3,54 R$:14.160,00 

3 

Banana prata, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 8000 R$:6,16 R$:49.280,00 

4 

Batata doce, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 

kg 2000 R$:4,25 R$:8.500,00 



 

 

estranhos. 

5 

Coentro, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

molho 4000 R$:1,75 R$:7.000,00 

6 

Feijão verde em grão, 
procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 1000 R$:11,34 R$:11.340,00 

7 

Mamão, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 4000 R$:4,49 R$:17.960,00 

8 

Manga, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 

kg 2000 R$:5,82 R$:11.640,00 



 

 

sabor estranhos. 

9 

Melancia, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 10000 R$:3,46 R$:34.600,00 

10 

Melão, procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 4500 R$:5,01 R$:22.545,00 

11 

Pimentão verde, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

Kg 4000 R$:11,51 R$:46.040,00 

12 

Feijão Macassar: feijão tipo 
macassa, tipo 1, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor 
característica a variedade 
correspondente de grãos 
inteiros, sadios, novos, com 
umidade permitida de 15%, isento 
de material terroso, sujidades e 
misturas de outras espécies. 

kg 500 R$:11,58 R$:5.790,00 



 

 

Produto com identificação, peso 
líquido de 1 kg e com prazo de 
validade 

13 

Goiaba, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 800 R$:5,44 R$:4.352,00 

14 

Acerola, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 500 R$:6,21 R$:3.105,00 

15 

Maracujá, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 800 R$:16,21 R$:12.968,00 

16 

Caju, procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivo–agrícolas agrícolas, 

kg 700 R$:11,20 R$:7.840,00 



 

 

odor e sabor estranhos. 

17 

Macaxeira in natura, de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausências de 
sujidades parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. 

kg 2000 R$:5,95 R$:11.900,00 

18 

Tomate de boa qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, 
sem lesões de origem físicas ou 
mecânica, perfurações e cortes. 

kg 3000 R$:11,33 R$:33.990,00 

19 

Beterraba, sem danificações 
fisicas, casca integra, com cor, 
sabor e aroma caracteristicos da 
especie, isenta de subtâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, residuos de defensivos 
agricolas, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão 

kg 400 R$:10,28 R$:4.112,00 

20 

Polpa de fruta acerola de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 2000 R$:10,14 R$:20.280,00 

21 

Polpa de fruta cajá de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 2000 R$:14,52 R$:29.040,00 

22 

Polpa de fruta goiaba de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 3500 R$:11,75 R$:41.125,00 

23 
Polpa de fruta manga de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 

kg 3500 R$:12,63 R$44.205,00 



 

 

embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

TOTAL R$:444.550,00 
 
Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. 
(Resolução CD/FNDE 06/2020, Art. 31, §4°) 
A execução do fornecimento proveniente da presente chamada pública observará 
ainda as regras contidas no Termo de Referência, anexo I deste instrumento. 
2-FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes da presente chamada pública correrão por conta de 
recursos Exercício financeiro do ano corrente. 
Unidade orçamentaria: 
02.120 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12 306 0110 2050 AQUIS. E DIST. DE MERENDA ESCOLAR (ENS. FUNDAMENTAL) 
Objetivo: AQUIS. E DIST. DE MERENDA ESCOLAR (ENS. FUNDAMENTAL) 
000519 3390.32 99MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos 
originários de 326.228,00 0,59 
Transferências do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE. 
000518 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 0110 2051 AQUIS. E DIST. DE MERENDA ESCOLAR (ENS. INFANTIL 
Objetivo: AQUIS. E DIST. DE MERENDA ESCOLAR (ENS. INFANTIL) 
000523 3390.32 99MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
15750000 Transferências de Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados à 
Educação 
000522 3390.30 99MATERIAL DE CONSUMO 
17010000 Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados 
Aplicações Diretas 

 
3-HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR – ENVELOPE N° 1 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 
na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo 
com o art. 34 da Resolução FNDE nº 06/2020 
3.1 OS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES DEVERÃO APRESENTAR - Beneficiários 
Fornecedores: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
b)  Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) de cada agricultor familiar 
participante, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
b.1) Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) já tenha sido substituída pelo 
registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a 
PORTARIA SAF/MAPA n.º 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento 



 

 

referente à substituição, devidamente atualizado. 
c) Comprovante de endereço recente, dos últimos três meses; 
d)Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional; 
e)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 
f)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
g)  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
 
3.2 OS GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVA E ASSOCIAÇÕES DEVERÃO 
APRESENTAR – Organizações Fornecedoras: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal; 
b)Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito 
d procuradoria da Fazenda Nacional; 
c)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 
d)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal; 
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
f) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 
g) Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP jurídica) para associações e 
cooperativas, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
a.1) Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) já tenha sido substituída pelo 
registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a 
PORTARIA SAF/MAPA n. º 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento 
referente à substituição, devidamente atualizado. 
h) No caso de ASSOCIAÇÃO, apresentar o Estatuto e Ata de Constituição atualizada e 
registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 



 

 

g) No caso de COOPERATIVA, apresentar o Estatuto e a Ata de Constituição atualizada 
registrada na Junta Comercial; 
h) No caso de EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL, apresentar o Contrato Social e 
suas alterações devidamente registrado no órgão competente; 
i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
j) Declaração de que a associação/cooperativa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores, conforme Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
Federal n.º 4.358/2002, conforme modelo deste Edital 
l)  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
m) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo 
constante do anexo II deste edital; 
3.3 -FORNECEDOR INDIVIDUAL (DETENTOR DE DAP FÍSICA E NÃO ORGANIZADO EM 
GRUPO DEVERÃO APRESENTAR: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
b)  Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) de cada agricultor familiar 
participante, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
b.1) Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) já tenha sido substituída pelo 
registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a 
PORTARIA SAF/MAPA n.º 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento 
referente à substituição, devidamente atualizado. 
c) Comprovante de endereço recente, dos últimos três meses; 
d)Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional; 
e)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 
f)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 
 
ENVELOPE Nº 02 - PROJETO DE VENDA 
No Envelope Nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais 
deverão apresentar o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar conforme modelos em anexo. 
A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública 
e registrada em ata após o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado 
da seleção será publicado 2 (dois) dias após o prazo da publicação da relação dos 



 

 

proponentes e no prazo de 5 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do(s) contrato(s). 
O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme 
critérios estabelecidos pelo art. 30 da Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar 
o nome, o CPF e N° da DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 
tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 
Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na 
abertura dos envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua 
regularização de até 05 (cinco) dias úteis, conforme análise da Comissão Julgadora. 

 
4-CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 
Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos 
de fornecedores locais, grupo de projeto do territorio regional, grupo de projeto do 
estado e grupo de propostas do País. 
Entre os grupos de projetos, deve ser observada a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
O  grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 
O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 
sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
O grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 
prioridade sobre o do estado e do país; 
O  grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
Em cada grupo de projetos, deve-se observar a seguinte ordem de prioridade para 
seleção: 
Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as 
comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres da agricultura 
familiar (Redação dada pela Lei nº 14.660/2023), não havendo prioridade entre estes; 
para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 
Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades 
quilombolas e/ou indígenas e os grupos formais e informais de mulheres da 
agricultura familiar (Redação dada pela Lei nº 14.660/2023), aqueles em que a 
composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 
identificação na(s) DAP(s); 
Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 
agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 
cadastro no MAPA; 
Os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 
Individuais, e estes, sobre Centrais Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica conforme 
Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 
Caso não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 
projetos de fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos 



 

 

dos demais grupos, de acordo com os critérios de seleção e priorização estabelecidos 
nos itens 5.1. e 5.2. 
A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, 
será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
adquirido (Redação dada pela Lei nº 14.660/2023). 
No caso de apresentação dos projetos de vendas de um grupo, com as mesmas 
caracteristicas prioritarias deve ser obedecido a ordem cronologica, para determinar o 
fornecimento. 
Em caso que a apresentação dos projetos de vendas ultrapassem o valor orçado pelo 
municipio,para aquisição dos alimentos da agricultura familiar, deverá ser observado a 
ordem cronologica da entrega dos projetos respeitando os criterios prioritarios. 
 
5-DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 

 
O(s) fornecedor (es) credenciados deverão entregar as amostras, no endereço 

indicado para apresentar os envelopes, até o dia 17/04/2025, até as 16:00 horas, 
para avaliação e seleção dos produtos a serem adquiridos, as quais deverão ser 
submetidas a testes necessários, após a fase de habilitação. O resultado da análise 
será publicado em 2 (dois) dias após o prazo da apresentação das amostras. 
O Secretário de Educação designará uma Comissão com 03 (três) integrantes, 
indicados por Portaria, para atesto, recebimento e aprovação dos alimentos, com a 
finalidade de avaliar as amostras, levando em consideração a qualidade, validade e 
especificação dos produtos descritos no Projeto de Venda, durante toda a vigência do 
contrato. Caso as amostras apresentadas não sejam aprovadas, mediante as 
condições pré-estabelecidas no procedimento de testes, o fornecedor/agricultor será 
desclassificado 
Os integrantes indicados, respeitando o poder discricionário, buscando atender o 
anseio público de obter alimentos de qualidade, terão a obrigação de emitir um 
Relatório de Aprovação dos gêneros alimentícios recebidos ou emitir uma Declaração 
rejeitando os mesmos quando esses não atenderem os requisitos estabelecidos no 
Projeto de Venda; em que as participantes terão o direito do contraditório e ampla 
defesa no prazo de 02 (dois) dias úteis. 
As amostras poderão ser dispensadas, a critério da Comissão responsável pela 
chamada pública, quando não houver divergências entre a descrição dos itens deste 
edital e o projeto aprovado . 

 
6-LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 
A entrega dos gêneros alimentícios deverá respeitar o cronograma da secretaria de 
educação. 
7-PAGAMENTO 
O pagamento será realizado em até 5 (cinco) dias após a última entrega do mês, 
através de ordem bancária, mediante apresentação de documento fiscal 
correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para 
cada faturamento. 



 

 

8-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
A presente Chamada Pública será divulgada no Site do Municipio, Diario Oficial do 
Estado e na forma de mural em local público de ampla circulação, bem como 
será divulgado nas organizações locais da agricultura familiar e para entidades de 
assistência técnica e extensão rural do município, com antecedência de 20 (vinte) dias 
da data da Sessão Pública, permanecendo neste período aberta ao recebimento dos 
projetos de venda, conforme Resolução n.º 6, de 8 de maio de 2020. 
Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, 
estadual ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural 
para a alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta 
mil reais) por DAP Familiar/ano/entidade executora, e deve obedecer às seguintes 
regras: 
Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 
individuais firmados devem respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil 
reais), por DAP Familiar/ano/EEx; 
Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado deve 
ser o resultado do número de agricultores familiares, munidos de DAP Familiar, 
inscritos na DAP Jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, 
utilizando a seguinte fórmula: 
VMC = NAF x R$ 40.000,00 (sendo: VMC: valor máximo a ser contratado. NAF: nº de 
agricultores familiares (DAPs familiares) inscritos na DAP jurídica). 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II-A - Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos formais; 
ANEXO II-B - Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para grupos informais; 
ANEXO II-C- Modelo de projeto de venda - Modelo proposto para os fornecedores 
individuais; 
ANEXO III - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para 
organizações fornecedoras; 
ANEXO IV - Modelo de declaração de produção própria do agricultor familiar para 
beneficiários fornecedores (fornecedor individual); 
ANEXO V - Declaração de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite 
individual de venda dos cooperados/associados; 
ANEXO VI - Minuta de Contrato de Aquisição da Agricultura Familiar para o PNAE 
 

Marizopolis -PB, 12 de Março de 2025 
 

 
 
 

__________________________________________ 
PATRICIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 

Secretario de Educação 



 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

1 Limite individual de venda alterado por meio da Resolução CD/FNDE n.º 21, de 16 de 
novembro de 2021.



 

 

 
ANEXO I – CHAMADA PÚBLICA Nº 00xxxx/2025 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

Gêneros alimentícios – Agricultura Familiar 
 

Órgão demandante: Secretaria Municipal de Educação 
 

O Termo de Referência – TR é documento necessário 
para a contratação de bens e serviços, que deve 
conter os seguintes elementos: a) definição do objeto, 
incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 
prorrogação; b) fundamentação da contratação, que 
consiste na referência aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for 
possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; c) 
descrição da solução como um todo, considerado todo 
o ciclo de vida do objeto; d) requisitos da contratação; 
e) modelo de execução do objeto, que consiste na 
definição de como o contrato deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento; f) modelo de gestão do contrato, que 
descreve como a execução do objeto será 
acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade; g) 
critérios de medição e de pagamento; h) forma e 
critérios de seleção do fornecedor; i) estimativas do 
valor da contratação, acompanhadas dos preços 
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros 
utilizados para a obtenção dos preços e para os 
respectivos cálculos, que devem constar de 
documento separado e classificado; 
j) adequação orçamentária (art. 6º, inciso XXIII, da Lei 
Federal n.º 14.133/2021). 

 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência se destina à Aquisição de gêneros da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural no âmbito do Programa de Nacional de 
Alimentação Escolar/PNAE. 
1.2. conforme especificações e quantitativos constantes no Projeto de Vendas. Os 
Preços desta Chamada Pública serão os preços máximos a serem pagos ao Agricultor 
Familiar ou suas organizações pela venda dos gêneros alimentícios, ou seja, os preços 
não poderão exceder aos valores publicados: 



 

 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Abóbora, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 600 R$:4,63 R$:2.778,00 

2 

Alface, aparência fresca e sã, 
colhido ao atingir grau de 
evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, 
parasitos ou larvas e resíduos 
de defensivos agrícolas. 

UND 4000 R$:3,54 R$:14.160,00 

3 

Banana prata, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 8000 R$:6,16 R$:49.280,00 

4 

Batata doce, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 2000 R$:4,25 R$:8.500,00 



 

 

5 

Coentro, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

molho 4000 R$:1,75 R$:7.000,00 

6 

Feijão verde em grão, 
procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 1000 R$:11,34 R$:11.340,00 

7 

Mamão, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 4000 R$:4,49 R$:17.960,00 

8 

Manga, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 2000 R$:5,82 R$:11.640,00 

9 

Melancia, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 

kg 10000 R$:3,46 R$:34.600,00 



 

 

aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

10 

Melão, procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 4500 R$:5,01 R$:22.545,00 

11 

Pimentão verde, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

Kg 4000 R$:11,51 R$:46.040,00 

12 

Feijão Macassar: feijão tipo 
macassa, tipo 1, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor 
característica a variedade 
correspondente de grãos 
inteiros, sadios, novos, com 
umidade permitida de 15%, isento 
de material terroso, sujidades e 
misturas de outras espécies. 
Produto com identificação, peso 
líquido de 1 kg e com prazo de 
validade 

kg 500 R$:11,58 R$:5.790,00 

13 

Goiaba, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 

kg 800 R$:5,44 R$:4.352,00 



 

 

defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

14 

Acerola, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 500 R$:6,21 R$:3.105,00 

15 

Maracujá, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 800 R$:16,21 R$:12.968,00 

16 

Caju, procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivo–agrícolas agrícolas, 
odor e sabor estranhos. 

kg 700 R$:11,20 R$:7.840,00 

17 

Macaxeira in natura, de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausências de 
sujidades parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. 

kg 2000 R$:5,95 R$:11.900,00 

18 
Tomate de boa qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, 

kg 3000 R$:11,33 R$:33.990,00 



 

 

sem lesões de origem físicas ou 
mecânica, perfurações e cortes. 

19 

Beterraba, sem danificações 
fisicas, casca integra, com cor, 
sabor e aroma caracteristicos da 
especie, isenta de subtâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, residuos de defensivos 
agricolas, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão 

kg 400 R$:10,28 R$:4.112,00 

20 

Polpa de fruta acerola de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 2000 R$:10,14 R$:20.280,00 

21 

Polpa de fruta cajá de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 2000 R$:14,52 R$:29.040,00 

22 

Polpa de fruta goiaba de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 3500 R$:11,75 R$:41.125,00 

23 

Polpa de fruta manga de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 3500 R$:12,63 R$44.205,00 

TOTAL R$:444.550,00 
1.3. O futuro Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura, na forma do artigo 105, da Lei n° 14.133/2021. 
1.3. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 
ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da contratada, previstas neste 
instrumento. 
1.4. A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de 
identificar os preços praticados pela Administração Pública no período da contratação. 
Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução Normativa da SEGES nº 
65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de 
pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
resultando em um preço médio estimado mencionado na tabela acima. 
1.5. Para dar início ao presente processo administrativo, este município através do 
setor competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para 
contratação. 



 

 

1.6. Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os 
valores praticados pelo mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21. 
1.7. Dado que o fornecimento pretendidos possuem padrões de desempenho e 
qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de 
mercado, podendo ser prestado por meio de contratação direta, conforme disposto no 
Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, ainda que não haja legalmente um 
valor mínimo para a realização da dispensa, no caso presente, o valor da contratação 
e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de 
Licitação com fundamento no inciso IV do caput do Art. 74 da Lei Federal nº 14.133/2021 
(grifamos): 

 
Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável 
a competição, em especial nos casos de: 
IV - Objetos que devam ou possam ser 
contratados por meio de credenciamento. 

 
 

1.7.1. Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no 
art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021, por se tratar de credenciamento por chamada 
publica à Administração Pública, entende-se que a licitação se fez desnecessária. 
 
2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rural para o Programa Nacional de Alimentação Escolar é uma necessidade 
crucial sob a ótica do interesse público. A alimentação escolar é essencial para a 
saúde e desenvolvimento das crianças, e a utilização de alimentos provenientes da 
agricultura familiar traz inúmeros benefícios, tanto para os estudantes quanto para os 
agricultores familiares e empreendedores rurais. 
Em primeiro lugar, a aquisição de alimentos da agricultura familiar estimula a 
economia local e o desenvolvimento sustentável das comunidades rurais. Ao fornecer 
um mercado garantido para os produtores locais, o programa contribui para a geração 
de renda no campo e a fixação do homem no campo, evitando o êxodo rural e 
fortalecendo a agricultura familiar. 
Além disso, os alimentos da agricultura familiar são mais frescos, saudáveis e livres 
de agrotóxicos, proporcionando uma alimentação mais nutritiva e de melhor qualidade 
para os estudantes. A diversificação da alimentação também é favorecida, introduzindo 
novos sabores e alimentos regionais na dieta das crianças. 
Por fim, a contratação da agricultura familiar para o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar promove a inclusão social e a valorização da cultura local, ao 
mesmo tempo em que fortalece a segurança alimentar e a autonomia dos pequenos 
produtores. Dessa forma, a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e 
do empreendedor familiar rural é uma medida que atende não apenas às necessidades 
nutricionais dos estudantes, mas também às demandas de desenvolvimento 
econômico e social do país. 

 
 



 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 

CÓD DESCRIÇÃO DO ITEM UNID QUANT 
PREÇO 
UNIT 

PREÇO 
TOTAL 

1 

Abóbora, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 600 R$:4,63 R$:2.778,00 

2 

Alface, aparência fresca e sã, 
colhido ao atingir grau de 
evolução completo e perfeito 
estado de desenvolvimento. 
Isento de danos e defeitos de 
natureza física ou mecânica, 
terra aderente, sujidades, 
parasitos ou larvas e resíduos 
de defensivos agrícolas. 

UND 4000 R$:3,54 R$:14.160,00 

3 

Banana prata, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

kg 8000 R$:6,16 R$:49.280,00 

4 

Batata doce, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 

kg 2000 R$:4,25 R$:8.500,00 



 

 

afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

5 

Coentro, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

molho 4000 R$:1,75 R$:7.000,00 

6 

Feijão verde em grão, 
procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 1000 R$:11,34 R$:11.340,00 

7 

Mamão, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 4000 R$:4,49 R$:17.960,00 

8 

Manga, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 

kg 2000 R$:5,82 R$:11.640,00 



 

 

sabor estranhos. 

9 

Melancia, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 10000 R$:3,46 R$:34.600,00 

10 

Melão, procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 4500 R$:5,01 R$:22.545,00 

11 

Pimentão verde, procedente de 
espécie sã, fresca, não estar 
golpeada e danificada por 
quaisquer lesões de origem 
física, mecânica ou biológica que 
afetem sua aparência. Estar 
isenta de substâncias terrosas, 
sujidades, parasitos, larvas, 
resíduos de defensivos 
agrícolas, odor e sabor 
estranhos. 

Kg 4000 R$:11,51 R$:46.040,00 

12 

Feijão Macassar: feijão tipo 
macassa, tipo 1, constituído de 
mínimo 90% de grãos na cor 
característica a variedade 
correspondente de grãos 
inteiros, sadios, novos, com 
umidade permitida de 15%, isento 
de material terroso, sujidades e 
misturas de outras espécies. 
Produto com identificação, peso 
líquido de 1 kg e com prazo de 

kg 500 R$:11,58 R$:5.790,00 



 

 

validade 

13 

Goiaba, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 800 R$:5,44 R$:4.352,00 

14 

Acerola, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 500 R$:6,21 R$:3.105,00 

15 

Maracujá, procedente de espécie 
sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivos agrícolas, odor e 
sabor estranhos. 

kg 800 R$:16,21 R$:12.968,00 

16 

Caju, procedente de espécie sã, 
fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões 
de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua 
aparência. Estar isenta de 
substâncias terrosas, sujidades, 
parasitos, larvas, resíduos de 
defensivo–agrícolas agrícolas, 
odor e sabor estranhos. 

kg 700 R$:11,20 R$:7.840,00 



 

 

17 

Macaxeira in natura, de primeira 
qualidade, apresentando grau de 
maturação tal que lhe permita 
suportar a manipulação, o 
transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo. Com ausências de 
sujidades parasitas e larvas, de 
acordo com a resolução 12/78 
CNNPA. 

kg 2000 R$:5,95 R$:11.900,00 

18 

Tomate de boa qualidade, 
tamanho e coloração uniforme, 
sem lesões de origem físicas ou 
mecânica, perfurações e cortes. 

kg 3000 R$:11,33 R$:33.990,00 

19 

Beterraba, sem danificações 
fisicas, casca integra, com cor, 
sabor e aroma caracteristicos da 
especie, isenta de subtâncias 
terrosas, sujidades, parasitas, 
larvas, residuos de defensivos 
agricolas, odor e sabor estranho. 
Peso e tamanho padrão 

kg 400 R$:10,28 R$:4.112,00 

20 

Polpa de fruta acerola de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 2000 R$:10,14 R$:20.280,00 

21 

Polpa de fruta cajá de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 2000 R$:14,52 R$:29.040,00 

22 

Polpa de fruta goiaba de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 3500 R$:11,75 R$:41.125,00 

23 

Polpa de fruta manga de 1ª 
qualidade, concentrada, 
congelada, sabores variados, 
embalagem com 1 kg, com marca 
registrada e prazo de validade. 

kg 3500 R$:12,63 R$44.205,00 

TOTAL R$:444.550,00 
 

4.2. DA EXIGÊNCIA DE AMOSTRA 



 

 

4.2.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado 
provisoriamente deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua 
realização divulgados, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 
os demais fornecedores interessados. 
4.2.1.1. Serão exigidas amostras dos itens 01 a 23. 
4.2.1.2. As amostras poderão ser entregues no endereço RUA JOÃO VICENTE DE 
ALMEIDA, SN, EDILSON ALVES, MARIZOPOLIS, no prazo limite de 03 (três) dias, sendo 
que o fornecedor/agricultor, assume total responsabilidade pelo envio e por eventual 
atraso na entrega. 
4.2.1.3. É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada do interessado, antes de findo o prazo. 
4.2.1.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a 
proposta será recusada. 
4.2.1.5. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 
conforme relação dos itens constantes nesse termo de referência. 
4.2.1.6. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de publicação no diário 
oficial do município. 
4.2.1.7. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo credenciado não for(em) aceita(s), será 
analisada a aceitabilidade da proposta ofertado pelos classificados. Seguir-se-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 
atenda às especificações constantes neste Termo de Referência. 
4.2.1.8. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável 
pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
4.2.1.9. Após a divulgação do resultado final do certame, as amostras entregues 
deverão ser recolhidas pelos fornecedores no prazo de 05 (cinco) dias, após o qual 
poderão ser descartadas pela Administração, sem direito a ressarcimento. 
4.2.1.10. Os interessados deverão colocar à disposição da Administração todas as 
condições indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais 
impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. Da exigência de carta de solidariedade 
4.2.1.11. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.2.1.12. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2.1.12.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da 
contratação, a qual consiste em fatos naturais por falta de produção local: 
4.2.1.12.2. A subcontratação fica limitada a 25%. 
4.2.1.13. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à subcontratação, caso admitida. 
 
5. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O contrato de fornecimento terá prazo de validade de 12 (doze) meses, a contar da 
data de assinatura do contrato. 

5.2. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias, contados do(a) data do pedido, em 
remessa única. 

5.3. As parcelas serão entregues nos seguintes prazos e condições: 



 

 

- Parcela 

- Composição da parcela 

- Prazo de entrega 

5.4. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor/agricultor 
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos (02) dias de antecedência 
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior. 

5.5. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço RUA JOÃO VICENTE DE 
ALMEIDA, SN, EDILSON ALVES, MARIZOPOLIS. 
5.6. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 30 (trinta) (dias), do prazo total recomendado pelo fabricante. 
5.7. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 (Código de Defesa do Consumidor) 
5.8. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, 
no mínimo, 03 (três) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 
recebimento definitivo do objeto. 
5.9. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido 
nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo 
período restante. 
5.10. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no 
mínimo, 03 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado 
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
5.11. A garantia será prestada com vistas a manter os produtos fornecidos em perfeitas 
condições de consumo, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 
5.12. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos produtos pelo 
próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas. 
5.13. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos produtos que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 03 (três) dias úteis, contados a partir da 
data de retirada do produto das dependências da secretaria pelo Contratado. 
5.14. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 
do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.15. Decorrido o prazo para substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
autorizado a contratar empresa diversa para fornecer os produtos, ajustes ou a 
substituição do produto, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos 
respectivos, sem que tal fato acarrete a perda. 
5.16. O custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 
5.17. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades 
em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada 
a vigência contratual. 
 
 



 

 

 
5.2. PRAZO DE ENTREGA: 
5.2.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 dias, contados do(a) data do pedido, em 
remessa única. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
Fiscalização Técnica 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 7º, 
parágrafo único, inciso II). Fiscalização Administrativa 
6.8. A fiscalização administrativa consistirá no acompanhamento da regularidade 
fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, dentre outras obrigações legais e 
contratuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso III). Fiscalização 
Setorial 
6.9. O contrato será acompanhado por fiscal setorial designado pela Administração 
para atuar em áreas específicas, incluindo, quando for o caso, aspectos de segurança, 
preservação ambiental e outros domínios específicos do contrato. (Decreto nº 11.246, 
de 2022, art. 7º, parágrafo único, inciso IV). Aplicação de Sanções 
6.10. Pela inexecução parcial ou total do contrato, a Administração poderá aplicar à 
contratada as seguintes sanções: advertência; multa; impedimento de licitar e 
contratar; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar (Lei nº 14.133, de 2021, 
arts. 156 e 158). 
6.11. As sanções previstas no subitem anterior poderão ser aplicadas cumulativamente 
e não excluem outras previsões de sanções constantes do contrato e na legislação 
aplicável. 



 

 

6.12. Após o cumprimento das etapas de apuração de responsabilidade, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, se for o caso, a fiscalização deverá informar à 
contratada sobre a aplicação da sanção e encaminhar os autos do processo ao órgão 
competente para decidir sobre o procedimento, de acordo com a legislação aplicável. 
6.13. A fiscalização deve verificar a adimplência dos débitos decorrentes de eventuais 
multas ou outras sanções aplicadas à contratada. 
6.14. A aplicação das sanções será devidamente registrada e anotada no Sistema 
Eletrônico de Contratações, quando for o caso. 

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da 
entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta. 
7.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 
recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) 
dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis. 
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não 
será computado para os fins do recebimento definitivo. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 



 

 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 
2021. 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários 
e essenciais do documento, tais como: 
7.10.1. o prazo de validade; 
7.10.2. a data da emissão; 
7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato; 
7.10.5. o valor a pagar; e 
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando- se o 
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá 
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 



 

 

Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
Antecipação de pagamento. 
7.24. A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial, em 
montante não superior a 25%, conforme previsto na Instrução Normativa SEGES/ME nº 
53, de 2021. 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade Credenciamento/Chamada Publica, sob a forma presencial, 
com adoção do critério de contratação paralela não excludente. Portanto será 
credenciado o fornecedor que apresentar projeto de venda nos termos do edital. 
8.2. O fornecimento do objeto será parcelado. 
 
Exigências de Habilitação 
 
8.3.OS GRUPOS INFORMAIS DE AGRICULTORES DEVERÃO APRESENTAR - 
Beneficiários Fornecedores: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
b)  Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) de cada agricultor familiar 
participante, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
b.1) Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) já tenha sido substituída pelo 
registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a 
PORTARIA SAF/MAPA n.º 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento 
referente à substituição, devidamente atualizado. 
c) Comprovante de endereço recente, dos últimos três meses; 
d)Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional; 
e)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 
 
 



 

 

 
f)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
g)  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos 
pelos agricultores familiares relacionados no projeto de venda; 
 
8.3.1 OS GRUPOS FORMAIS DE AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES 
FAMILIARES RURAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVA E ASSOCIAÇÕES DEVERÃO 
APRESENTAR – Organizações Fornecedoras: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal; 
b)Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito 
d procuradoria da Fazenda Nacional; 
c)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 
d)Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;  
e)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
f) Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que 
ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante 
necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, 
recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 
g) Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP jurídica) para associações e 
cooperativas, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
a.1) Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) já tenha sido substituída pelo 
registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a 
PORTARIA SAF/MAPA n. º 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento 
referente à substituição, devidamente atualizado. 
h) No caso de ASSOCIAÇÃO, apresentar o Estatuto e Ata de Constituição atualizada e 
registrada no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; 
g) No caso de COOPERATIVA, apresentar o Estatuto e a Ata de Constituição atualizada 
registrada na Junta Comercial; 
h) No caso de EMPREENDIMENTO FAMILIAR RURAL, apresentar o Contrato Social e 
suas alterações devidamente registrado no órgão competente; 
i) Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 
atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados. 
j) Declaração de que a associação/cooperativa não utiliza mão-de-obra direta ou 
indireta de menores, conforme Lei Federal nº 9.854/99, regulamentada pelo Decreto 
Federal n.º 4.358/2002, conforme modelo deste Edital 



 

 

l)  Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
m) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito)  
 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz (Lei 9.854/99), conforme modelo 
constante do anexo II deste edital; 
8.3.2 -FORNECEDOR INDIVIDUAL (DETENTOR DE DAP FÍSICA E NÃO ORGANIZADO EM 
GRUPO DEVERÃO APRESENTAR: 
a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) 
b)  Extrato da Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP física) de cada agricultor familiar 
participante, emitido nos últimos 60(sessenta) dias; 
b.1) Caso a Declaração de Aptidão ao Pronaf (DAP) já tenha sido substituída pelo 
registro no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF), conforme estabelece a 
PORTARIA SAF/MAPA n.º 242, de 8 de novembro de 2021, apresentar documento 
referente à substituição, devidamente atualizado. 
c) Comprovante de endereço recente, dos últimos três meses; 
d)Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos 
federal, inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal 
quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional;  
e)Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS); 
d)Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada; 
f)Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho; 
g) Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria, relacionada no projeto de venda; 
8.5. FORNECEDOR INDIVIDUAL NÃO ORGANIZADO EM GRUPOS: 
a. Cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
b. Cópia da FACA (Ficha de Atualização Cadastral Agropecuária), com a Inscrição 
Estadual iniciando com 110 e/ou 111 (cento e dez e/ou cento onze); 
c. Cópia da DAP principal (Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricultura Familiar - PRONAF), ou extrato da DAP, de cada 
Agricultor Familiar participante; 
d. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar (de acordo com Anexo IV - Programa Nacional de Alimentação Escolar - 
PNAE, da Resolução nº 26 , de 17 de junho de 2013). 
e. Prova de Regularidade (certidão) com a Fazenda Federal (Certidão da SRF e 
Certidão da Dívida Ativa - Procuradoria da Fazenda), ou Certidão Conjunta; 
f. Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
g. Certidão Negativa de Débitos Municipal (CNDM); 
h. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
i. Declaração de que os produtos ofertados, são de boa qualidade; 
j. Declaração de atendimento às exigências legais e regulatórias; 



 

 

k. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de 
produção própria. 
No caso de apresentação dos projetos de vendas de um grupo, com as mesmas 
características prioritárias deve ser obedecido a ordem cronológica, para determinar o 
fornecimento. 
Em caso que as apresentações dos projetos de vendas ultrapassem o valor orçado 
pelo município, para aquisição dos alimentos da agricultura familiar, deverá ser 
observado a ordem cronológica da entrega dos projetos respeitando os critérios 
prioritários. 

 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as 
especificações, condições e prazos previstos; 
9.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de 
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e 
indiretamente, sobre os produtos adquiridos; 
9.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste 
Termo de referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que 
se refere ao atendimento do objeto; 
9.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 
9.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO 
DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, 
não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles. 
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o 
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues; 
10.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; 
10.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão 
em conformidade com o Termo de Referência e as amostras apresentadas e o 
solicitado, incluindo relatório de acompanhamento dos serviços. 
10.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor 
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos 
termos da Lei nº 14.133/21, exigindo seu fiel e total cumprimento. 
10.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e 
o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais. 
10.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços. 
10.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades. 
 
 
 
 



 

 

 
10.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 
10.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo 
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
10.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 
10.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente 
Termo de Referência. 
10.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades 
apontadas. 
10.13. A Contratante deverá efetuar o pagamento à CONTRATADA, após apresentação 
da Nota Fiscal, o recebimento e o aceite dos produtos entregues, bem como rejeitar, 
no todo ou em parte, o produto que a empresa CONTRATADA apresentar fora as 
especificações do edital e seus anexos. 
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
12.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado 
local, conforme Decreto Municipal 001/2024, de 02 de janeiro de 2024; 
12.2. O Setor Responsável pela cotação de preço será da Secretaria Municipal de 
Educação de Marizópolis-PB. 
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes do objeto de que trata a presente licitação correrão por 
conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

02.120 SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO 

MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DO ENS. FUNDAMENTAL - PNAEF 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS ORDINARIOS 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNDE 
MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR DA CRECHE - PNAEC 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS ORDINARIOS 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNDE 
MANUT. DO PROG. NACIONAL DE ALIMENT. PRÉ-ESCOLAR - PNAEP 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS ORDINARIOS 
TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNDE 
MANUT. DA MERENDA ESCOLAR DO PNAE - EJA 
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO 
RECURSOS ORDINARIOS 



 

 

TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO FNDE 

 

Marizópolis – PB, 03 de Fevereiro de 2025. 

 

 

__________________________________________ 
PATRÍCIO HENRIQUE DE VASCONCELOS 

Secretário de Educação 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Prefeito: 
 
 

____________________________________ 
Lucas Gonçalves Braga 

Prefeito



 

 

 
ANEXO II-A - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS FORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO FORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ 

3. Endereço 4. Município/UF 

5. E-mail 6. DDD/Fone 7. CEP 

8. Nº DAP Jurídica 9. Banco 10. Agência Corrente 11. Conta Nº da Conta 

12. Nº de Associados 13. Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006 

14. Nº de Associados com DAP Física 

15. Nome do representante legal 16.CPF 17.DDD/Fone 



 

 

 

18. Endereço 19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1.Nome da Entidade 2. CNPJ 3. Município/UF 

4. Endereço 5. DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7. CPF 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

 
 

1.Produto 

 
 

2. Unidade 

 
 

3. Quantidade 

 
 

4. Preço de Aquisição* 

 
 

5. Cronograma de 
Entrega dos produtos 

4.1. Unitário 4.2.Total 

1       

2       

3       

4       

5       



 

 

 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo 
Formal 

Fone/E-mail: 



 

 

 
ANEXO II-B - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA GRUPOS INFORMAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2025 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora ( ) Sim ( ) Não 9.Nome da Entidade Articuladora 
(quando houver) 

10. E-mail/Fone 

II – FORNECEDORES PARTICIPANTES 

1. Nome do Agricultor(a) Familiar 2. CPF 3. DAP 4. Banco 5. Nº 
Agência 

6. Nº Conta 
Corrente 

1       

2       

3       



 

 

 

4       

 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

IV – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

1. Identificação do Agricultor (a) 
Familiar 

2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de 
Aquisição*/ Unidade 

6.Valor Total 

      

     Total agricultor 

      

     Total agricultor 

      



 

 

 

     Total agricultor 

Obs.: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na 
chamada pública). 

 Total do projeto  

 
 

V – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

 
1.Produto 

 
2.Unidade 

 
3.Quantidade 

 
4.Preço/Unidade 

 
5.Valor Total 
por Produto 

 
6.Cronograma 
de Entrega dos 

Produtos 

1       

2       

3       

     Total do 
projeto: 

 

 

1    

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de 
fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Representante do Grupo Informal Fone/E-mail: 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as) do Grupo Informal Assinatura 



 

 

2    

3    

4    

5    

6    



 

 

 
ANEXO II-C - MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA FORNECEDORES INDIVIDUAIS 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 0001/2025 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR 

FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

1. Nome do Proponente 2. CPF 

3. Endereço 4. Município/UF 5. CEP 

6. Nº da DAP Física 7. DDD/Fone 8. E-mail (quando houver) 

9. Banco 10. Nº da Agência 11. Nº da Conta Corrente 

 

II- RELAÇÃO DOS PRODUTOS 

 
Produto 

 
Unidade 

 
Quantidade 

Preço de Aquisição*  
Cronograma de 

Entrega dos 
produtos 

Unitário Total 

1       

3       

4       



 

 

 

5       

6       

7       

8       

Obs.: Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF: 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as 
condições de fornecimento. 

Local e Data: Assinatura do Fornecedor Individual CPF 



 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA ORGANIZAÇÕES FORNECEDORAS 

 
DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº  ) 

 
 

Eu, representante da Cooperativa/Associação 
, com CNPJ nº  e DAP Jurídica nº   declaro, para fins de participação na 
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que 
os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda são oriundos de produção 
dos cooperados/associados que possuem DAP física e compõem esta 
cooperativa/associação. 

 
 

Local,   /   / 
 
 

 

Assinatura 



 

 

 

 
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA DO AGRICULTOR 
FAMILIAR PARA BENEFICIÁRIOS FORNECEDORES (FORNECEDOR INDIVIDUAL) 

 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº  ) 
 
 

Eu,  ,CPF nº  e DAP física nº , declaro, para fins de participação na 
modalidade Compra Institucional, do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA), que 
os gêneros alimentícios relacionados na proposta de venda em meu nome são 
oriundos de produção própria. 
 

 
Local,   /   / 

 
 
 

Assinatura 



 

 

 
ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO 

DO LIMITE INDIVIDUAL DE VENDA DOS COOPERADOS/ASSOCIADOS 
 
 

DECLARAÇÃO DE PRODUÇÃO PRÓPRIA (CHAMADA PÚBLICA Nº ...... ) 
 
 
O(A)  (nome do Grupo Formal)  ,  CNPJ  nº__________________________ 
DAP   jurídica   nº   com   sede __________, neste ato representado(a) 
por (nome do   representante   legal   de   acordo   com   a   
Proposta   de   Venda) portador (a) da Cédula de Identidade RG nº  ___, CPF nº 
 ________, nos termos do Estatuto Social, DECLARA que se responsabilizará pelo 
controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios dos Agricultores e 
Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 
Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (vinte mil reais) por DAP / ANO CIVIL / ÓRGÃO 
COMPRADOR referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 12.512, 
de 14/10/2011, e suas alterações, do Decreto n° 7.775, de 4/7/2012, e suas alterações e 
da Resolução GGPAA n° 50, de 26/9/2012, e suas alterações, e demais documentos 
normativos, no que couber. 
 

 
 

Local,    /   / 
 
 
 
 

Assinatura 



 

 

 
ANEXO II – CHAMADA PÚBLICA Nº 0xxxxx/2025 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR/PNAE 
 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIZOPOLIS , ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica 
de direito público, CNPJ n º xxxxxxxxx, sediada á Praça xxxxxxxxxxx, MARIZOPOLIS – 
PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, XXXXXXXXXXXXXXX, brasileiro, 
casado, portador do CPF............... e RG nº.............,residente na avenida 
XXXXXXXXXXXXXXXXXMARIZOPOLIS -PB, doravante denominado CONTRATANTE, e por 
outro lado (nome do grupo formal ou informal ou fornecedor individual), com situado à 
Av. _____________, n.º____, em (município), inscrita no CNPJ sob n.º 
________________________, (para grupo formal), CPF sob n.º_____________ ( grupos 
informais e individuais), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados 
nas disposições da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/2021, e tendo em vista o que 
consta na Chamada Pública nº _______, resolvem celebrar o presente contrato 
mediante as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: 
1.1.É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA 
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, para alunos da rede de 
educação básica pública, verba FNDE/PNAE, ___ semestre de 2025, descritos no 
quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo com a CHAMADA PUBLICA DA 
AGRICULTURA FAMILIAR  n.º _____, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
CLÁUSULA SEGUNDA: 
2.1.O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito na Cláusula Quarta deste Contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: 
3.1.O limite individual de venda de gêneros alimentícios do CONTRATADO, será de até 
R$ 40.000,00 (Quarenta mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, 
conforme a legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
 
CLÁUSULA QUARTA: 
4.1.Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no 
quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) 
receberá o valor total de R$ _____________ (_______________________). 
a) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de 
Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação 
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no local de entrega, consoante anexo deste Contrato. 
b) O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no 
cálculo do preço já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e 
materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e 
previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das 
obrigações decorrentes do presente contrato. 
 

Produto Unidade Quantidade 
Periodicidade 

de Entrega 
Preço de Aquisição 

    

Preço Unitário 
(divulgado na 

chamada 
pública) 

Preço 
Total 

      

      

      

      

Valor Total do Contrato  

 
4.2 O início da entrega dos alimentos será imediatamente após o recebimento da 
Ordem de Compra, expedida pelo Departamento de Compras, sendo o prazo do 
fornecimento até o término da quantidade adquirida de 12(doze) meses. 
4.3. A entrega de alimentos deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo 
com a Chamada Pública n.º _____ /20 _____. 
4.4. O recebimento dos alimentos dar-se-á mediante apresentação das Notas Fiscais 
de Venda pela pessoa responsável pela entrega daqueles, no local previamente 
ajustado. 
4.5. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, 
alínea "a", e após a tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará o seu 
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
 
CLÁUSULA QUINTA: 
5.1.As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA SEXTA: 
6.1 São obrigações do CONTRATANTE: 
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, 
assim como as eventuais alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo; 
b). Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a 
quantificação e 
qualificação dos produtos 



 

 

c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de 
Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para 
acompanhamento da execução contratual; 
6.2. Das Obrigações da Contratada 
a)  Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE 
conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 

b).A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria 
Municipal de Educação, Rua Joaquim Camilo Duarte, s/n - Centro, MARIZOPOLIS -PB, 
em dias uteis e quantidades de acordo com o cronograma de entrega fornecido pela 
Secretaria de Educação. 
c) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão 
informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de 
venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta 
disponibilizada pelo MDA. 
d) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de 
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à 
fiscalização. 
e) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias 
das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 
estando à disposição para comprovação. 
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na 
fase da seleção; 
contratada é responsável por prover veículos para transporte dos Gêneros 
Alimentícios até as unidades a serem atendidas; 
g) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros 
alimentícios, conforme o disposto na NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I; 
h). O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços 
estabelecidos neste CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR , durante a 
vigência do contrato; 
i). Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para 
revisão/reequilíbrio, com a finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
CLÁUSULA SÉTIMA: 
7.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 



 

 

ficará sujeita às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias; 
c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta 
vencedora, no caso de inexecução total; 
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente do CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR  do 
Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados; 
f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que 
couber as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 
g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade; 
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis; 
i. As penalidades previstas nos subitens “e” e “f.’, importará na inclusão do Fornecedor 
no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município de 
MARIZOPOLIS - Estado da Paraíba. 
 
CLÁUSULA OITAVA: 
8.1. Os gêneros alimentícios oriundos da contratação deverão ser entregues de acordo 
com cronograma a ser apresentado pela Secretaria Municipal de Educação do 
município após a contratação, diretamente nas escolas conforme relação constante no 
ANEXO I do Edital e/ou outros endereços das unidades escolares que vierem a surgir 
durante a vigência do contrato. 
8.2. endereços das unidades escolares que vierem a surgir durante a vigência do 
contrato objeto a ser executado pela credenciada estará sujeito a aceitação pela 
Contratante, ao qual caberá o direito de recusar, caso ele não esteja de acordo com o 
especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao 
disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, 
8.3. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATANTE, até (30) trinta dias, 
de acordo com as faturas devidamente atestadas pelo setor competente. 
8.4. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de 
deposito em conta bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento 
fiscal correspondente ao fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, 



 

 

para cada faturamento. 
8.5.A pós receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b” do contrato e 
após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento 
no valor correspondente às entregas do mês anterior. 
8.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual. 
 
CLÁUSULA NONA: 
9.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade a fiscalização 
efetuada pelo CONTRATANTE. 
9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente T ermo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: 
10.1.O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sobre os 
interesses particulares poderá: 
a) modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO; 
b) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão 
do CONTRATADO; 
c) fiscalizar a execução do contrato; 
d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 
10.2. Sempre que o CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem restar 
caracterizada culpa do CONTRATADO, deverá respeitar o equilíbrio econômico-
financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por 
despesas já realizadas. 
10.3. Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, nos termos do art. 124, II “d”, da Lei n° 14.133/2021, desde que demonstrado, 
por parte da contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida no contrato. 
Parágrafo único. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação. 
 
10.4. O prazo para resposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 30 
(trinta) dias, contado da data do pedido da documentação. 
 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 
11.1 O inadimplemento de qualquer das cláusulas do presente contrato conforme art. 
137, incisos de I a IX da Lei nº 14.133/2021, é motivo justo para a extinção do mesmo de 
acordo com o art. 138, da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 
I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 
comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
Parágrafo Único – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a 
extinção consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 
1.2.1.A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, 
da Secretaria Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de 
Alimentação Escolar e outras entidades designadas pelo contratante ou pela 
legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 
13.1.O presente contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.º _________/2025, pela 
Lei Federal nº 11.947/2009; Lei Federal nº 13.987/2020; Resolução FNDE nº 06/2020; 
Resolução FNDE nº 02/2020; Resolução FNDE nº 20/2020; Resolução FNDE nº 21/2021; 
Lei n. 14.133/2021; LEI Nº 14.660, DE 23 DE AGOSTO DE 2023 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 
14.1.Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre 
as partes, resguardadas as suas condições essenciais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 
15.1.As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por 
meio de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de 
recebimento, transmitido pelas partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 
16.1.Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, 
por carta, consoante Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 
seguintes casos: 
a) por acordo entre as partes; 
b) pela inobservância de qualquer de suas condições; 
c) por quaisquer dos motivos previstos em lei. 
 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2014.660-2023?OpenDocument


 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1.O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos 
mediante o cronograma apresentado (Cláusula Quarta) ou até ______de __________de 
_________. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 
18.1.É competente o Foro da Comarca de MARIZOPOLIS  a que pertence o município de 
MARIZOPOLIS , para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 
 
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em DUAS 
(02) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 
MARIZOPOLIS - PB, ___ de _______ de 2025. 
_____________________________________________ 
CONTRATADO(S) (Individual ou Grupo Informal) 
______________________________________________ 
CONTRATADA (Grupo Formal) 
______________________________________________ 
PREFEITO MUNICIPAL 
TESTEMUNHAS: 
1. ________________________________________ 
2. ________________________________________ 
 
 
 
 


